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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Lei

                                                                                                                           

 

Estado da Bahia  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
 Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 

 CEP: 44885 ‐ 000  ‐  Fone fax: (74) 3643‐1076 / 1230 

LEI Nº. 085/2019, DE 06 DE ABRIL DE 2020.  

Altera o Artigo 1º da Lei 080/2019 de 26 de fevereiro de 
2019, o Artigo 11 da Lei 001/2011 de 18 de outubro de 
2011 e dá outras providências.  

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO - ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município que o Plenário 
aprovou e, o prefeito sanciona a seguinte Lei:   

Art. 1°. O artigo 1º, da Lei 080/2019, de 26 de fevereiro de 2019, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

QUADRO DE FUNCIONÁRIOS 
Nº DE 

CARGOS 
DENOMINAÇÃO NÍVEL SALÁRIO 

FORMA 
INVESTIDURA 

01 
DIRETOR DE SERVIÇOS 

ADMINITRATIVOS
II R$ 2.539,00 

LIVRE 
NOMEAÇÃO

02 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 
II R$ 1.045,00 CONCURSO 

01 ESCRITURÁRIA II R$ 1.257,00 CONCURSO 

01 RECEPCIONISTA II R$ 1.045,00 CONCURSO 

02 VIGILANTE I R$ 1.045,00 CONCURSO 

01 MOTORISTA I R$ 1.257,00 CONCURSO 
 

Art. 2°. O artigo 11, da Lei 001/2011, de 18 de outubro de 2011, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

CARGO Nº DE VAGAS PROVIMENTO SALÁRIO 

CONTROLADOR INTERNO 01 COMISSÃO R$ 3.135,00 
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 02 de janeiro de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 

 

                     Mulungu do Morro - BA, 06 de abril de 2020. 

 

____________________________________ 
Fredson Cosme Andrade de Souza 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Portaria

                                                                                                                           
 
 

                                                                             
 

 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 
CEP: 44885 - 000  - Fone fax: (74) 3643-1076 / 1230 
Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   

 

PORTARIA N.º 008/2020, DE 13 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à Servidora GLEICE TELES 
DA SILVA e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora GLEICE TELES DA SILVA, lotada 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Ação Social, na função 
de Recepcionista, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 13 
de janeiro de 2020 a 12 de fevereiro de 2020, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 13 de janeiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 
CEP: 44885 - 000  - Fone fax: (74) 3643-1076 / 1230 
Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   

 

PORTARIA N.º 009/2020, DE 13 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor JOSÉ 
VALTER MONTEIRO COSTA e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor JOSÉ VALTER MONTEIRO COSTA, 
lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos, na função de Gari, pelo período de 30 dias, a ser gozada na 
data de 13 de janeiro de 2020 a 11 de fevereiro de 2020, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 13 de janeiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 
CEP: 44885 - 000  - Fone fax: (74) 3643-1076 / 1230 
Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   

 

PORTARIA N.º 010/2020, DE 13 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor HIRAN ARAUJO 
DE ABREU e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor HIRAN ARAUJO DE ABREU, lotado 
na Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços Públicos, na 
função de Porteiro, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 
13 de janeiro de 2020 a 02 de fevereiro de 2020, sem prejuízos de 
seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 13 de janeiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 
CEP: 44885 - 000  - Fone fax: (74) 3643-1076 / 1230 
Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   

 

PORTARIA N.º 014/2020, DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor ERIVELTO 
GOMES DE OLIVEIRA e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor ERIVELTO GOMES DE OLIVEIRA, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Agente de 
Combate a Endemias, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 
21 de janeiro de 2020 a 20 de fevereiro de 2020, sem prejuízos de 
seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 21 de janeiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 
CEP: 44885 - 000  - Fone fax: (74) 3643-1076 / 1230 
Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   

 

PORTARIA N.º 015/2020, DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor CLEILTON 
DE SOUSA PINTO e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor CLEILTON DE SOUSA PINTO, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Assistente 
Administrativo, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 21 
de janeiro de 2020 a 20 de fevereiro de 2020, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 21 de janeiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 
CEP: 44885 - 000  - Fone fax: (74) 3643-1076 / 1230 
Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   

 

PORTARIA N.º 017/2020, DE 23 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor GILVAN 
RODRIGUES BROTAS e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor GILVAN RODRIGUES BROTAS, 
lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos, na função de Gari, pelo período de 30 dias, a ser gozada na 
data de 23 de janeiro de 2020 a 21 de fevereiro de 2020, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 23 de janeiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 
CEP: 44885 - 000  - Fone fax: (74) 3643-1076 / 1230 
Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   

 

PORTARIA N.º 018/2020, DE 23 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor ROBSON 
OLIVEIRA SANTOS e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor ROBSON OLIVEIRA SANTOS, lotado 
na Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços Públicos, na 
função de Gari, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 23 
de janeiro de 2020 a 21 de fevereiro de 2020, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 23 de janeiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 
CEP: 44885 - 000  - Fone fax: (74) 3643-1076 / 1230 
Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   

 

PORTARIA N.º 019/2020, DE 23 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor IZAIAS 
LEMOS DA SILVA e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor IZAIAS LEMOS DA SILVA, lotado 
na Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços Públicos, na 
função de Gari, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 23 
de janeiro de 2020 a 21 de fevereiro de 2020, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 23 de janeiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 
CEP: 44885 - 000  - Fone fax: (74) 3643-1076 / 1230 
Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   

 

PORTARIA N.º 022/2020, DE 27 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor MÁRCIO 
CLEI GUARDIANO DE SOUZA e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor MÁRCIO CLEI GUARDIANO DE 
SOUZA, lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos, na função de Gari, pelo período de 30 dias, a ser gozada na 
data de 27 de janeiro de 2020 a 26 de fevereiro de 2020, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 27 de janeiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 
CEP: 44885 - 000  - Fone fax: (74) 3643-1076 / 1230 
Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   

 

PORTARIA N.º 025/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor JOSEILTON 
MENDES MACHADO e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor JOSEILTON MENDES MACHADO, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças, na 
função de Gestor Municipal de Convênios, pelo período de 30 dias, a 
ser gozada na data de 01 de fevereiro de 2020 a 01 de março de 2020, 
sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de fevereiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 
CEP: 44885 - 000  - Fone fax: (74) 3643-1076 / 1230 
Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   

 

PORTARIA N.º 026/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à Servidora THAMARA 
THAMIRES TELES DOS SANTOS e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora THAMARA THAMIRES TELES DOS 
SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Recepcionista, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 01 de 
fevereiro de 2020 a 01 de março de 2020, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de fevereiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
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PORTARIA N.º 027/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à Servidora EDNA SOUZA 
DOS SANTOS e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora EDNA SOUZA DOS SANTOS, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Recepcionista, pelo 
período de 30 dias, a ser gozada na data de 01 de fevereiro de 2020 a 
01 de março de 2020, sem prejuízos de seus vencimentos e demais 
vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de fevereiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
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PORTARIA N.º 028/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor RENIVALDO 
JOSÉ DOS ANJOS e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor RENIVALDO JOSÉ DOS ANJOS, 
lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos, na função de Guarda Municipal, pelo período de 30 dias, a 
ser gozada na data de 01 de fevereiro de 2020 a 01 de março de 2020, 
sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de fevereiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
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PORTARIA N.º 029/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor ODELÍCIO DE 
JESUS SOUZA e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor ODELÍCIO DE JESUS SOUZA, 
lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos, na função de Fiscal de Limpeza, pelo período de 30 dias, a 
ser gozada na data de 01 de fevereiro de 2020 a 01 de março de 2020, 
sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de fevereiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
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PORTARIA N.º 031/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à Servidora ANACILÂNDIA 
JESUS DA SILVA e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora ANACILÂNDIA JESUS DA SILVA, 
lotada na Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos, na função de Gari, pelo período de 30 dias, a ser gozada na 
data de 01 de fevereiro de 2020 a 01 de março de 2020, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de fevereiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
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PORTARIA N.º 036/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor DEOGÊNIO DE 
SOUZA SANTOS e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor DEOGÊNIO DE SOUZA SANTOS, 
lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos, na função de Operador de Máquinas, pelo período de 30 dias, 
a ser gozada na data de 03 de fevereiro de 2020 a 03 de março de 
2020, sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de fevereiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
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PORTARIA N.º 040/2020, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor GUILHERME 
COUTINHO MACIEL e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor GUILHERME COUTINHO MACIEL, 
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Reforma Agrária, na 
função de Porteiro, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 
06 de fevereiro de 2020 a 06 de março de 2020, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 06 de fevereiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
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PORTARIA N.º 052/2020, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor GENISVALDO 
DE JESUS MARTINS e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor GENISVALDO DE JESUS MARTINS, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Agente 
Comunitário de Saúde, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data 
de 15 de fevereiro de 2020 a 15 de março de 2020, sem prejuízos de 
seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 15 de fevereiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
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PORTARIA N.º 058/2020, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor UELEANDERSON 
RODRIGUES SOUZA e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor UELEANDERSON RODRIGUES SOUZA, 
lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos, na função de Gari, pelo período de 30 dias, a ser gozada na 
data de 24 de fevereiro de 2020 a 25 de março de 2020, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 24 de fevereiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
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PORTARIA N.º 065/2020, DE 02 DE MARÇO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à Servidora REINALDA 
FERREIRA MACIEL DE SOUZA e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora REINALDA FERREIRA MACIEL DE 
SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 
02 de março de 2020 a 31 de março de 2020, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de março de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
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PORTARIA N.º 074/2020, DE 09 DE MARÇO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à Servidora HIONÁ ALVES 
BOAVENTURA e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora HIONÁ ALVES BOAVENTURA, lotada 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Ação Social, na função 
de Recepcionista, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 09 
de março de 2020 a 08 de abril de 2020, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 09 de março de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
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PORTARIA N.º 080/2020, DE 16 DE MARÇO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor EGÍDIO 
DAMASCENO NETO e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor EGÍDIO DAMASCENO NETO, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Agente Comunitário de 
Saúde, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 16 de março 
de 2020 a 15 de abril de 2020, sem prejuízos de seus vencimentos e 
demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 16 de março de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 002/2017 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 
CEP: 44885 - 000  - Fone fax: (74) 3643-1076 / 1230 
Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   
 

PORTARIA N.º 030/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio à Servidora 
VIVIANE SANTOS SOUZA e dá outras 
providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora VIVIANE SANTOS 
SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 
Serviços Públicos, na função de Gari, pelo período de 03 meses, a 
ser gozada na data de 01 de fevereiro de 2020 a 30 de abril de 
2020, sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de fevereiro 
de 2020, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
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CEP: 44885 - 000  - Fone fax: (74) 3643-1076 / 1230 
Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   
 

PORTARIA N.º 032/2020, DE 31 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio à Servidora 
MARINALDA ROSA FERREIRA e dá 
outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora MARINALDA ROSA 
FERREIRA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 03 meses, a ser 
gozada na data de 01 de fevereiro de 2020 a 30 de abril de 2020, 
sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de fevereiro 
de 2020, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   
 

PORTARIA N.º 035/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio ao Servidor 
CLÉRISTON VÍTOR MENDES DE SOUZA 
e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder licença prêmio, ao Servidor CLÉRISTON VÍTOR 
MENDES DE SOUZA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Assistente Administrativo, pelo período de 03 meses, a 
ser gozada na data de 03 de fevereiro de 2020 a 02 de maio de 
2020, sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de fevereiro 
de 2020, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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PORTARIA N.º 042/2020, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio à Servidora 
GEROLINA MARIA FERREIRA DA SILVA 
e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora GEROLINA MARIA 
FERREIRA DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Professora, pelo período de 03 meses, a ser gozada na 
data de 07 de fevereiro de 2020 a 06 de maio de 2020, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 07 de fevereiro 
de 2020, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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PORTARIA N.º 046/2020, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio à Servidora 
LUCIENE DE SOUZA e dá outras 
providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora LUCIENE DE SOUZA, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Professora, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 10 
de fevereiro de 2020 a 09 de maio de 2020, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de fevereiro 
de 2020, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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PORTARIA N.º 048/2020, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio ao Servidor 
REGINALDO DE OLIVEIRA SOUZA e dá 
outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, ao Servidor REGINALDO DE 
OLIVEIRA SOUZA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Professor, pelo período de 03 meses, a ser gozada na 
data de 10 de fevereiro de 2020 a 09 de maio de 2020, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de fevereiro 
de 2020, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
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PORTARIA N.º 049/2020, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio ao Servidor ARTUR 
NETO MERGULHÃO e dá outras 
providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder licença prêmio, ao Servidor ARTUR NETO 
MERGULHÃO, lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 
Serviços Públicos, na função de Operador de Máquinas, pelo 
período de 03 meses, a ser gozada na data de 10 de fevereiro de 
2020 a 09 de maio de 2020, sem prejuízos de seus vencimentos e 
demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de fevereiro 
de 2020, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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PORTARIA N.º 061/2020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio ao Servidor 
JILSON JOSÉ DE SOUZA e dá outras 
providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder licença prêmio, ao Servidor JILSON JOSÉ DE 
SOUZA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Porteiro, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 01 de 
março de 2020 a 31 de maio de 2020, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de março de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 066/2020, DE 02 DE MARÇO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio ao Servidor 
MARCELO LIMA DE SOUZA e dá 
outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, ao Servidor MARCELO LIMA DE 
SOUZA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Motorista, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 02 
de março de 2020 a 01 de junho de 2020, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de março de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 067/2020, DE 02 DE MARÇO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio à Servidora MARIA 
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA e dá 
outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora MARIA APARECIDA 
ALVES DE OLIVEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Professora, pelo período de 03 meses, a ser gozada na 
data de 02 de março de 2020 a 01 de junho de 2020, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de março de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 069/2020, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio à Servidora 
ANGÉLICA ROSA SILVA e dá outras 
providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora ANGÉLICA ROSA 
SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Professora, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 03 
de março de 2020 a 02 de junho de 2020, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de março de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
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PORTARIA N.º 073/2020, DE 09 DE MARÇO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio ao Servidor 
RAIMUNDO ALENCAR MACIEL e dá 
outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder licença prêmio, ao Servidor RAIMUNDO ALENCAR 
MACIEL, lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 
Serviços Públicos, na função de Gari, pelo período de 03 meses, a 
ser gozada na data de 09 de março de 2020 a 08 de junho de 2020, 
sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 09 de março de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 
CEP: 44885 - 000  - Fone fax: (74) 3643-1076 / 1230 
Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   
 

PORTARIA N.º 077/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio à Servidora PAULA 
ROSEANE MENDES VERDE e dá outras 
providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora PAULA ROSEANE 
MENDES VERDE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função 
de Recepcionista, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data 
de 12 de março de 2020 a 11 de junho de 2020, sem prejuízos de 
seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 12 de março de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 
CEP: 44885 - 000  - Fone fax: (74) 3643-1076 / 1230 
Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   
 

PORTARIA N.º 082/2020, DE 17 DE MARÇO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio à Servidora 
JUDITE CLÉCIA OLIVEIRA DAS NEVES 
e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora JUDITE CLÉCIA 
OLIVEIRA DAS NEVES, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 03 meses, 
a ser gozada na data de 17 de março de 2020 a 16 de junho de 
2020, sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 17 de março de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 
CEP: 44885 - 000  - Fone fax: (74) 3643-1076 / 1230 
Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   
 

PORTARIA N.º 083/2020, DE 17 DE MARÇO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio à Servidora 
DEUZIMAR RIBEIRO DA SILVA e dá 
outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora DEUZIMAR RIBEIRO 
DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função 
de Professora, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 
17 de março de 2020 a 16 de junho de 2020, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 17 de março de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 
CEP: 44885 - 000  - Fone fax: (74) 3643-1076 / 1230 
Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   

 

PORTARIA N.º 043/2020, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
 

Dispõe sobre a Concessão do Retorno 
da Licença Sem Remuneração à 
Servidora HALANA MARTINS DOS SANTOS 
CARMO, e dá outras providências. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado da Bahia. 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1.º Conceder o Retorno da Licença Sem Remuneração à Servidora 
HALANA MARTINS DOS SANTOS CARMO, a partir da data de 07 de 
fevereiro de 2020, nos termos da Lei de nº. 012/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mulungu do Morro/BA). 
 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de 07 de fevereiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
  
 
 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 
CEP: 44885 - 000  - Fone fax: (74) 3643-1076 / 1230 
Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   

 

PORTARIA N.º 047/2020, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
 

Dispõe sobre a Concessão do Retorno 
da Licença Sem Remuneração ao 
Servidor GILBERTO NOVAIS DOS SANTOS, 
e dá outras providências. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado da Bahia. 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1.º Conceder o Retorno da Licença Sem Remuneração ao Servidor 
GILBERTO NOVAIS DOS SANTOS, a partir da data de 10 de fevereiro de 
2020, nos termos da Lei de nº. 012/2012 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mulungu do Morro/BA). 
 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de fevereiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
  
 
 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 
CEP: 44885 - 000  - Fone fax: (74) 3643-1076 / 1230 
Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   

 

PORTARIA N.º 055/2020, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
 

Dispõe sobre a Concessão do Retorno 
da Licença Sem Remuneração à 
Servidora ANA CLENIR RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, e dá outras providências. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado da Bahia. 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1.º Conceder o Retorno da Licença Sem Remuneração à Servidora 
ANA CLENIR RODRIGUES DE OLIVEIRA, a partir da data de 19 de 
fevereiro de 2020, nos termos da Lei de nº. 012/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mulungu do Morro/BA). 
 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de 19 de fevereiro de 
2020, revogam-se as disposições em contrário. 
 
  
 
 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 
CEP: 44885 - 000  - Fone fax: (74) 3643-1076 / 1230 
Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   
 

PORTARIA N.º 060/2020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

Dispõe sobre a Concessão de 
Licença Sem Remuneração à 
Servidora THAMARA THAMIES TELES 
DOS SANTOS. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado da Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Licença para tratar de interesse particular à 
Servidora THAMARA THAMIES TELES DOS SANTOS, pelo período de 02 
(dois) anos, nos termos do art. 88, Caput da Lei de nº. 012/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mulungu do 
Morro/BA). 

 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2020, revogam-se as 
disposições em contrário. 

 

  

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Termo Aditivo

 
 

PREFEITURA DE MULUNGU DO MORRO/BA 
CNPJ Nº 16.445.876/0001-81 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO de nº. 200/2019, que entre si firmaram o Município de Mulungu do 
Morro/BA e a empresa CONSTRUTORA FORTALEZA DE SOUTO SOARES LTDA - ME. Objeto: Construção de um 
espaço recreativo com cobertura no Colégio Municipal João Primo da Silva, neste Município de Mulungu do Morro/BA. 
Prazo: 06 (seis) meses, a partir de 04 de março de 2020, com término 04 de setembro de 2020. Origem: Tomada de 
Preços nº 002/19. Data de assinatura: 02 de Março de 2020. 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

                                                                                                                           

                                                                                                               

 
 

Estado da Bahia  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
 Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 

 CEP: 44885 ‐ 000  ‐ Fone fax: (74) 3643‐1076 / 1230 

Email: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br  

DECRETO N.º 105/2020, DE 05 DE ABRIL DE 2020. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação do Município de 
Mulungu do Morro e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO FEDERADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei: 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação do Município de Mulungu do Morro, para um 
período de 02 (dois) anos prorrogável por igual período, escolhidos nos termos da Lei 
Municipal de n.º 018/2007, com suas alterações produzidas pelas Leis Municipal de n.º 
009/2009, 027/2014 e 028/2014, conforme abaixo: 
 
I – Representantes do Poder Executivo Municipal e da Secretaria Municipal de Educação 
respectivamente: 
 

Titular – Ludemilla Feliciano de Souza; 
Suplente – Márcia Souza Cerqueira; 
Titular – Honorina Xavier Mascarenhas; 
Suplente – Maria de Jesus Pereira Marçal. 
 
II – Representantes dos Professores das Escolas Públicas Municipais: 
 

Titular – Joana Dárc Xavier Machado; 
Suplente – Carla Fabiana Mendes Verde. 
 
III – Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais: 
 

Titular – Ivaniuza Souza Pereira; 
Suplente – Aruana Barbosa Carvalho; 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

                                                                                                                           

                                                                                                               

 
 

Estado da Bahia  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
 Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 

 CEP: 44885 ‐ 000  ‐ Fone fax: (74) 3643‐1076 / 1230 

Email: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br  

IV – Representantes dos Servidores Técnicos Administrativos das Escolas Públicas 
Municipais: 
 

Titular – Maria da Glória Rita de Souza; 
Suplente – Fabiana dos Anjos Santos; 
 

V – Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais; 
 

Titular – Tationete Andrade de Souza; 
Suplente – Iara Souza Feitoza; 
Titular – Leila Sandra Aguida de Novais; 
Suplente – Cosma Leite de Souza. 
 
VI – Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública Municipal: 
 

Titular – Glicio Damasceno de Souza; 
Suplente – Leia da Silva Carvalho; 
Titular – Claudiana Boaventura de Almeida; 
Suplente – Elaina Damasceno Paiva. 
 
VII – Representantes do Conselho Municipal de Educação: 
 

Titular – Conceição Aparecida Novais Rocha; 
Suplente – Antônio Santos Filho. 
 
VIII – Representantes do Conselho Tutelar: 
 

Titular – Jaciene Santos Paiva; 
Suplente – Adriana Alves Andrade. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

Mulungu do Morro - Bahia, em 05 de abril de 2020. 
 
 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2017/2020 

DECRETO N.º 106/2020, DE 07 DE ABRIL DE 2020. 

 
Readequação do Comitê Municipal de 
acompanhado de ações de prevenção e controle 
do Novo Coronavírus (COVID-19). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e constitucionais, conforme Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio da Portaria N.º 188, de 03 de 

fevereiro de 2020, declarou emergência em Saúde Pública de importância nacional em decorrência 

da infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19), por tratar-se de evento complexo que 

demanda esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde (SUS) para identificação da etiologia 

dessas ocorrências e adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos; 

 

CONSIDERANDO que em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) 

declarou que a COVID-19 foi classificada como uma pandemia; 

 

CONSIDERANDO que mesmo o Município de Mulungu do Morro não tendo, até o 

momento, nenhum caso de Coronavírus confirmado, cabe à Administração Pública adotar 

medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), no 

âmbito do seu território; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação, no Município de Mulungu do 

Morro, da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrentes do coronavírus; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de infecção e transmissão 

local e preservar a saúde da população em geral; e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de prevenção de 

responsabilidade do Poder Executivo Municipal, 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
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Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2017/2020 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Readequar o Comitê Municipal de acompanhado de ações de prevenção e controle do 

Novo Coronavírus (COVID-19) no município de Mulungu do Morro. 
 

Art. 2º - O Comitê tem por finalidade elaborar as ações de prevenção e controle do Novo 

Coronavírus no âmbito municipal (COVID-19). 
 

Art. 3º - O Comitê será composto pelos seguintes seguimentos, com um representante titular e seu 

respectivo suplente: 
 

I – Representantes da Secretaria de Saúde 

1) Secretaria Municipal;  

Titular – Alda Mendes Santos 

Suplente – Rosângela Maria Araújo de Souza 
2)  

3) Coordenadoria de Atenção Básica; 

Titular - Dayane Pereira de Novaes 

Suplente - Poliana Rios da Silva 
4)  

5) Coordenadoria de Vigilância em Saúde; 

Titular - Érica Carla Oliveira Pacheco; 

Suplente - Flávia Maiara Cerqueira Sales 
 

II - Representante da Secretaria de Desenvolvimento e Ação Social;  

       Titular - Oldak Souza Silva 

Suplente - Adriana Dourado Bezerra Lima 
 

III - Representante da Secretaria de Educação; 

Titular - Eliana Santos Oliveira 

Suplente - Aline Maiara Alves Ferreira 
 

IV - Representante da Secretaria de Administração Geral e Finanças; 

Titular - Elseclei Alves Sales 

Suplente – Francisco Sidinei Cedro de Souza 
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V - Representante do Gabinete do Prefeito; 

Titular – Fredson Cosme Andrade de Souza 

Suplente – Luan Pereira Rocha 
 

VI - Conselho Municipal de Saúde; 

Titular - Elenisse Oliveira Souza 

Suplente - Janicarlos de Souza 
 

VII - Representante da Unidade Hospitalar;  

Titular – Ádila Teles dos Anjos 

Suplente – Eliara Damasceno Evangelista 
 

VIII - Representante de Serviço de Urgência e Emergência, caso de exista unidade de pronto 

atendimento; 

Titular - Ezione Rodrigues de Magalhães 

Suplente – Eliene Damasceno Martins 
 

Art. 4º - Presidirá a comissão o Secretário de Saúde e o seu suplente o substituirá. 
 

Art. 5º - O Comitê se reunirá ordinariamente a cada 30 dias e extraordinariamente sempre que 

convocado pela sua presidência. 
 

Art. 6º - Compete ao Comitê: 
 

I – Propor, monitorar, avaliar, desenvolver e contribuir para a execução das ações de mobilização na 

prevenção e controle do Novo Coronavírus (COVID - 19); 
 

II - Colaborar para definir e estabelecer critérios e princípios para o desenvolvimento e a avaliação 

das ações de mobilização na prevenção e controle do Novo Coronavírus (COVID - 19); 
 

III – Apresentar propostas de parcerias entre sociedade civil e órgãos públicos referente a prevenção 

e controle do Novo Coronavírus (COVID - 19); 
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IV – Implementar, desenvolver e monitorar práticas educativas, tendo por base ações de 

comunicação para incentivar os processos de mobilização e adesão da sociedade, de maneira 

consciente solidária para o enfrentamento e controle do Novo Coronavírus (COVID - 19); 
 

V – Auxiliar nos serviços de informação e esclarecimentos à população sobre a prevenção ao Novo 

Coronavírus (COVID - 19); 
 

VI - Propor medidas de prevenção aos munícipes e aos responsáveis pelos estabelecimentos 

públicos e privados de interesse à saúde; 
 

Art. 7º - Considerando-se o relevante interesse público relativo Comitê Municipal de acompanhado 

de ações de prevenção e controle do Novo Coronavírus (COVID-19) e inerência das atribuições dos 

membros às atividades do servidor, os membros da comissão não receberão nenhuma remuneração 

pelas atividades desempenhadas neste Comitê. 
 

Art.8º - As resoluções e outros instrumentos deliberativos do Comitê Municipal de acompanhado de 

ações de prevenção e controle do Novo Coronavírus (COVID-19) têm caráter normativo e devem 

ser publicadas, depois de homologadas pela Secretária de Saúde, e divulgadas nos serviços de 

saúde. 
 

Art. 9º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

 

Mulungu do Morro – BA, em 07 de abril de 2020. 

 

 

 

 

FREDSON COSME ANDRADE DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Decreto

                                                                                                                           

                                                                                                               

 
 

Estado da Bahia  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
 Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 

 CEP: 44885 ‐ 000  ‐ Fone fax: (74) 3643‐1076 / 1230 

Email: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br  

DECRETO N.º 105/2020, DE 05 DE ABRIL DE 2020. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação do Município de 
Mulungu do Morro e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO FEDERADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei: 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação do Município de Mulungu do Morro, para um 
período de 02 (dois) anos prorrogável por igual período, escolhidos nos termos da Lei 
Municipal de n.º 018/2007, com suas alterações produzidas pelas Leis Municipal de n.º 
009/2009, 027/2014 e 028/2014, conforme abaixo: 
 
I – Representantes do Poder Executivo Municipal e da Secretaria Municipal de Educação 
respectivamente: 
 

Titular – Ludemilla Feliciano de Souza; 
Suplente – Márcia Souza Cerqueira; 
Titular – Honorina Xavier Mascarenhas; 
Suplente – Maria de Jesus Pereira Marçal. 
 
II – Representantes dos Professores das Escolas Públicas Municipais: 
 

Titular – Joana Dárc Xavier Machado; 
Suplente – Carla Fabiana Mendes Verde. 
 
III – Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais: 
 

Titular – Ivaniuza Souza Pereira; 
Suplente – Aruana Barbosa Carvalho; 
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IV – Representantes dos Servidores Técnicos Administrativos das Escolas Públicas 
Municipais: 
 

Titular – Maria da Glória Rita de Souza; 
Suplente – Fabiana dos Anjos Santos; 
 

V – Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais; 
 

Titular – Tationete Andrade de Souza; 
Suplente – Iara Souza Feitoza; 
Titular – Leila Sandra Aguida de Novais; 
Suplente – Cosma Leite de Souza. 
 
VI – Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública Municipal: 
 

Titular – Glicio Damasceno de Souza; 
Suplente – Leia da Silva Carvalho; 
Titular – Claudiana Boaventura de Almeida; 
Suplente – Elaina Damasceno Paiva. 
 
VII – Representantes do Conselho Municipal de Educação: 
 

Titular – Conceição Aparecida Novais Rocha; 
Suplente – Antônio Santos Filho. 
 
VIII – Representantes do Conselho Tutelar: 
 

Titular – Jaciene Santos Paiva; 
Suplente – Adriana Alves Andrade. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

Mulungu do Morro - Bahia, em 05 de abril de 2020. 
 
 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 
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